
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.435.898 - RS (2019/0018231-3)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADORES : MARCOS TUBINO BORTOLAN  - RS036584 
   CRISTIAN RICARDO PRADO MOISÉS  - RS054557 
AGRAVADO  : MARA REGINA SUERTEGARAY ARDAIS 
ADVOGADOS : LETICIA WIENANDTS GENEHR  - RS039388 
   NOISE REJANE KLEIN  - RS050145 
 

  

DECISÃO

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 

CPC/1973. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

DEMORA OU DIFICULDADE NO FORNECIMENTO DE FICHAS 

FINANCEIRAS. HIPÓTESE DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO 

CONSOLIDADO NO JULGAMENTO DE RECURSO REPRESENTATIVO 

DA CONTROVÉRSIA. RESP 1.336.026/PE, REL. MIN. OG FERNANDES, 

DJE 30.6.2017. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. PARA AS DECISÕES 

TRANSITADAS EM JULGADO ATÉ 17.3.2016, O PRAZO PRESCRICIONAL 

PARA A PROPOSITURA DA EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA CONTA-SE A PARTIR DE 30.6.2017. AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.

1.   Agrava-se de decisão que negou seguimento ao 

Recurso Especial interposto pelo ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com 

fundamento na alínea a do art. 105, III da Constituição Federal, no qual se insurge contra 

acórdão proferido pelo egrégio TJ/RS, assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA 

CONTRA FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

EXECUTÓRIA NÃO VERIFICADA. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 

Prescrição da Pretensão Executória - Embora o considerável tempo de 

tramitação processual decorrido, descabe reconhecer como prescrito o direito 

à execução do crédito. Imperiosa a aplicação do princípio da actio nata, pelo 

qual se considera a prescrição, para fins de promoção da ação executiva, não 

do trânsito em julgado da sentença, mas sim da data do efetivo conhecimento, 

pelo credor, dos documentos indispensáveis à realização do cálculo. É deste 

marco temporal que o credor pode demandar judicialmente a satisfação de seu 
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crédito. Prequestionamento - Observado o principio do livre convencimento 

motivado, são considerados devidamente prequestionados os dispositivos 

suscitados pelas partes. NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. UNÂNIME (fls. 93).

2.   Os Embargos de Declaração opostos foram 

rejeitados (fls. 114/119).

3.   Nas razões do seu Apelo Especial inadmitido, 

sustenta a parte agravante violação dos arts. 1o. do Decreto 20.910/1932; 219, 475-B, 

535, 604, § 1o. e 617 do CPC/1973; 197 a 204 e 884, 885 e 886 do Código Civil, aos 

seguintes argumentos: (a) o acórdão recorrido, a despeito da oposição dos Embargos de 

Declaração, foi omisso sobre pontos relevantes ao deslinde do feito; (b) nas hipóteses em 

que a execução, como no caso dos autos, e realizada mediante simples cálculos 

aritméticos, o atraso ou dificuldade na obtenção de documentos (fichas financeiras, por 

exemplo) não altera o termo inicial da prescrição da pretensão executória, posto que, 

ainda que tais documentos estejam em poder do executado, cumpre ao exequente 

requisitar ao juiz para que os apresente (...) (fls. 131); e (c) não existem causas 

interruptivas ou suspensivas da prescrição, de modo que deve ser reconhecida a 

prescrição da pretensão executória.   

4.   É o relatório. 

5.   Inicialmente, no que diz respeito à suposta ofensa 

ao art. 535 do CPC/1973, observa-se que o Tribunal de origem, ao contrário do alegado, 

manifestou-se fundamentadamente a respeito de todas as questões postas à sua apreciação 

e, ao final, decidiu contrariamente aos interesses da parte recorrente, que buscou, com os 

Embargos de Declaração, a reapreciação do mérito da causa. Logo, em virtude da não 

ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, não se verifica ofensa à regra ora 

invocada.

6.   No mais, a questão controvertida se resume em 

definir se a demora no fornecimento de documentação, no caso, fichas financeiras em 

poder da Administração Pública, influi no prazo prescricional de execução de sentença 
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contra a Fazenda Pública.

7.   Acerca do tema, a Primeira Seção desta Corte 

Superior, no julgamento no Recurso Especial 1.336.026/PE, representativo de 

controvérsia, fixou a seguinte tese:

A partir da vigência da Lei 10.444/2002, que incluiu o § 1o. ao art. 

604, dispositivo que foi sucedido, conforme Lei 11.232/2005, pelo art. 475-B, 

§§ 1o. e 2o., todos do CPC/1973, não é mais imprescindível, para acertamento 

de cálculos, a juntada de documentos pela parte executada ou por terceiros, 

reputando-se correta a conta apresentada pelo exequente, quando a requisição 

judicial de tais documentos deixar de ser atendida, injustificadamente, depois 

de transcorrido o prazo legal.

Assim, sob a égide do diploma legal citado, incide o lapso 

prescricional, pelo prazo respectivo da demanda de conhecimento (Súmula 

150/STF), sem interrupção ou suspensão, não se podendo invocar qualquer 

demora na diligência para obtenção de fichas financeiras ou outros 

documentos perante a administração ou junto a terceiros.

8.   A propósito, eis a ementa desse julgado:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DEMORA OU DIFICULDADE NO 

FORNECIMENTO DE FICHAS FINANCEIRAS. HIPÓTESE DE 

SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. NÃO 

OCORRÊNCIA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 10.444/2002, QUE 

INCLUIU O § 1º AO ART. 604, REDAÇÃO TRANSPOSTA PARA O ART. 

475-B, §§ 1º E 2º, TODOS DO CPC/1973. CASO CONCRETO EM QUE A 

DEMANDA EXECUTIVA FOI APRESENTADA DENTRO DO LAPSO 

QUINQUENAL, CONTADO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 

10.444/2002. PRESCRIÇÃO AFASTADA NA ESPÉCIE DOS AUTOS. 

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. RECURSO 

JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO 

CPC/2015 E ART. 256-N E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO 

STJ.

1.   Nos termos da Súmula 150/STF, o prazo 

prescricional da execução é o mesmo da ação de conhecimento. Dito 

entendimento externado pelo STF leva em conta que o procedimento de 

liquidação, da forma como regulado pelas normas processuais civis, integra, 

na prática, o próprio processo de conhecimento. Se o título judicial 
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estabelecido no processo de conhecimento não firmara o quantum debeatur, 

somente efetivada a liquidação da sentença é que se poderá falar em inércia 

do credor em propor a execução, independentemente de tratar-se de 

liquidação por artigos, por arbitramento ou por cálculos.

2.    Esse termo inicial para contagem do prazo 

prescricional da ação executiva, que se mantém para as modalidades de 

liquidação por artigos e por arbitramento, sofreu sensível modificação a partir 

da alteração da natureza jurídica da "liquidação" por meros cálculos 

aritméticos. Tal ocorrera, em parte, com a edição da Lei 8.898/1994, cuja 

redação somente foi completada, a qual persiste até hoje - mesmo com a 

edição do CPC/2015 -, com a inclusão do § 1o. ao art. 604 do CPC/1973.

3.    Com a vigência da Lei 10.444/2002, foi 

mantida a extinção do procedimento de liquidação por cálculos, acrescentando 

o § 1o. ao art. 604 do CPC/1973, permitindo sejam considerados corretos os 

cálculos do credor quando os dados requisitados pelo juiz do devedor não 

forem trazidos aos autos, sem justificativa. A partir de então, extinto, por 

completo, qualquer resquício de necessidade de uma fase prévia à execução 

para acertamento da conta exequenda, tendo transcorrido o prazo de cinco 

anos, quando devedora a Fazenda Pública, incidirá o lapso prescricional 

quanto à execução.

4.    No caso, consoante o acórdão recorrido, a 

sentença prolatada na Ação Ordinária n. 97.0004216-2, que reconheceu aos 

autores da demanda o direito ao reajuste de 28,86% a partir de janeiro de 

1993 até a efetiva implantação em folha de pagamento, transitou em julgado 

em 25/3/2002.

5.    Considerando que a execução foi ajuizada em 

17.5.2007, mesmo após demora na entrega das fichas financeiras pela parte 

devedora, não transcorreu o lustro prescricional, porquanto a redação dada 

pela Lei 10.444/2002, que introduziu o § 1o. ao art. 604 do CPC/1973, somente 

entrou em vigor em três meses depois, contados a partir do dia 8.5.2002 (data 

da sua publicação). Assim, por ocasião do ajuizamento da execução, em 

17.5.2007, ainda não havia transcorrido o lapso quinquenal, contado da 

vigência da Lei 10.444/2002, diploma legal que tornou desnecessário qualquer 

procedimento prévio de efetivação da conta antes de a parte exequente ajuizar 

a execução.

6.    Tese firmada: A partir da vigência da Lei  

10.444/2002, que incluiu o § 1o. ao art. 604, dispositivo que foi sucedido, 

conforme Lei 11.232/2005, pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, não 

é mais imprescindível, para acertamento de cálculos, a juntada de documentos 

pela parte executada ou por terceiros, reputando-se correta a conta 

apresentada pelo exequente, quando a requisição judicial de tais documentos 
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deixar de ser atendida, injustificadamente, depois de transcorrido o prazo 

legal. Assim, sob a égide do diploma legal citado, incide o lapso prescricional, 

pelo prazo respectivo da demanda de conhecimento (Súmula 150/STF), sem 

interrupção ou suspensão, não se podendo invocar qualquer demora na 

diligência para obtenção de fichas financeiras ou outros documentos perante a 

administração ou junto a terceiros.

7.    Recurso especial a que se nega provimento.

8.    Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 

e seguintes do CPC/2015 e do art. 256-N e seguintes do Regimento Interno do 

STJ (REsp. 1.336.026/PE, Rel. Min. OG FERNANDES, Primeira Seção, DJe 

30.6.2017).

9.   Com efeito, observa-se que a demora no 

fornecimento de documentação (fichas financeiras em poder da Administração Pública) 

não tem o condão de influenciar no prazo prescricional de execução de sentença contra a 

Fazenda Pública, incidindo o lapso prescricional pelo prazo respectivo do processo de 

conhecimento, nos termos do que dispõe a Súmula 150/STF, cujo termo inicial é o 

trânsito em julgado da sentença.

10.  Contudo, em sede de Embargos de Declaração, a Primeira 

Seção, em continuidade ao julgamento do REsp. 1.336.026/PE, modulou os efeitos do 

julgado repetitivo, concluindo que para as decisões transitadas em julgado até 17.3.2016 

(quando ainda em vigor o CPC/1973) e que estejam dependendo, para ingressar com o 

pedido de cumprimento de sentença, do fornecimento pelo executado de documentos ou 

fichas financeiras (tenha tal providência sido deferida, ou não, pelo juiz ou esteja, ou 

não, completa a documentação), o prazo prescricional de 5 anos para propositura da 

execução ou cumprimento de sentença conta-se a partir de 30.6.2017 (EDcl no REsp. 

1.336.026/PE, Rel. Min. OG FERNANDES, Primeira Seção, DJe 22.6.2018).

11.  De acordo com essas diretrizes, e considerando que o 

trânsito em julgado da sentença prolatada no processo de conhecimento ocorreu em 

2.4.2008, não há que se falar em prescrição da pretensão executória na hipótese dos 

autos. 
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12.  Diante dessas considerações, nega-se provimento ao 

Agravo em Recurso Especial do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

13.  Publique-se. 

14.  Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 10 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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